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(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 Tendo em vista os elevados índices registrados no que se refere a violência contra a mulher, 

bem como, a falta de informação sobre a Lei Maria da Penha e sobre as medidas cabíveis para que 

ocorra a denúncia e sendo este um dos principais motivos para o crescimento de tal situação, o 

relator opina de forma favorável ao presente projeto.  

     

Sala das Comissões em 10 de março de 2021. 

 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       ______________________ 

 

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _____________________ 

 

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  ) SIM  (  ) NÃO _____________________ 

 


